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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
TERCEIRA CÂMARA 

Processo n° 	10280.004253/2006-19 

Recurso n° 	154.892 

Assunto 	Solicitação de Diligência 

Resolução n° 	203-00.921 

Data 	03 de setembro de 2008 

Recorrente 	TAPAJÓS  TIMBER COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

Recorrida 	DRJ EM BELÉM/PA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

• RESOLVEM os Membros • da TERCEIRA  CÂMARA  do SEGUNDO - 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, .por unanimidade de votos, converter o presente 
julgamento em diligeie , nos temos do vo, d.-Relator. 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Emanuel Carlos 
• Dantas  'de Assis,- Erie Moraes .  de Castro e Silva, 'Jean Cleuter  Simões  Mendonça, Jose Adão 
Vitorino de Morais, Fernando Marques Cleto Duarte e .  Dalton Cesar Cordeiro de Miranda. 
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Relatório 

Markle Ca 	..a Oliveira 
Mat. ,iirr‘c, t;11:350 

• . Trata 'o presente processo . de Pedido de  Ressarcimento,  de Credito • Presumido 
de IPI, fundado -nos . dispositivos  da Lei n" 9.363/96,"'relativo ao 3 0  trimestre de 2060, no valer 
de R$ 118.475,71; formulado em 10/02/2005 por ineib do programa PER/DCOMP .  e bci ixctdo 
em papel por força de determinação judicial expressa no sentido de que o pleito da interessada 
fosse analisado pela DRF num  prazo  de trinta 

Esclarece o "Serviço  de Orientação e Andlise. Tributária-Seort", da DRF em 
Belém-PA, em seu Parecer n° 577, de 07/12/2006, que, verbis, "Em face do prazo  exíguo 
deterininado pela autoridade judiciária, o processo não foi enviado ao 'Serviço de Fiscalizacão  
para realização de diligencia": (grifei) 

•Assim,  diante da documentação obtida junto ã. interessada e earreada para o 
processo, a Seort indeferiu totalmente o pedido por meio -  de  Despacho Decisório por entender 
que . a empresa não realizou operações de industrialização e sim de simples revenda de 
mercadorias adquiridas no mercado interno. Para assim ter deliberado, fundamentou-se nos 
fatos de que, tanto na DIPJ, quanto nos livros fiscais, não há a indicação de que tenha havido a 
industrialização, já que os campos próprios de preenchimento das . respectiva.s informações 
estão zerados, bem como 'que, tanto nas notas fiscais de aquisiçãO junto aos seus fornecedores, 
quanto nas  suas 'notas fiscais de  saídas  para exporiação, constava "madeira serrada".. Além 
disso; no objetivo social constante do contrato social não Consta a atividade de industrialização 
e tampouco a empresa escritura o Livro de Apuração do IPI. 

• 
Na Manifestação de Inconformidade, a interessada, inicialmente, argumenta 

que se trata, sim, - de uma empresa industrial exportadora e que opera corn a. finalidade precipua 
de industrialização da Madeira, atuando, mais especificamente, na etapa -final da cadeia 
produtiva, qual seja, o seu beneficiamento  é o seu acondicionamento.  

Em sede de preliminar, pede a ,nulidade  do Despache Decisório  por ter sido o 
mesmo  elaborado sem que  tivesse  sido realizada uma diligência fiscal junto ao seu 
estabelecimento, o que, a seu ver, resultou numa  análise  superficial e rasteira dos  documentos, 
com fundamentes de  'decisão  neles garimpados e, por isso mesmo,. insustentáveis . .perante os . 
eventós legais e fáticos que  amparam  a sua pretensão. Outro motivo para  justificar o pedido de 
nulidade se prende ao fato de que o agente julgador deveria ter inscrição no  Conselho  Regional 
de Contabilidade. • 

No mérito, inicia transcrevendo dispositivos do Regulamento - do IPI nos quais 
julga que suas atividades estejam subsumidas, as quais descreve en -i detalhes, para reforçar a 
ideia de que é um'a empresa  industrial. 

Diz ainda a hnpugnante que O fato de asnotas fiscais de aquisição conterem a: :  
expressão "Madeira para exportação" não significa que as mesmas não possam vir a; receber um .. 
processo de  industrialização  na  etapa, seguinte, e que, além disso, é norma da: Secretaria 
Estadual de  Fazenda fazer; tal exigência  por conta dos beneficios fiscais- que concede aos 
produtores. Rechaça  também o fundamento de que a coincidência de medidas da madeira, quer 
na nota fiscal de entrada, quer na nota fiscal de  saída,  estaria a indicar que não  houve  realmente 
a industrialização, visto que não houve a diligência fiscal para validar tal argumento e que o 
processo produtivo é mais  complexo e não se limita a medidas das peças Produzidas. 

Decisao liminar.etn Mandado de Segurança, Processo n°  2006.3900006986 -2, 'em 09/10/2006: 
• 
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Marilde Cursii.... da Oliveira 
Mat. Sialie 01650 • 

Justifica a ausência de escrituração de 'livros relacionados a apuração  do IPI por 
ter sua atividade • voltada para .  a exportação, bem  como pelo fato de scud fornecedores lhe 
.venderem Produtos NT. - Assim, • não lida com creditos nem com debitos do referido imposto, 

- dai entender não Se ver:  obrigado' a  escrituração Ademais disso, sua condição  de  industrial .não 
poderia ser. retirada peld falta de cumprimento de mera.obrigação acessória: 

Quanto a -  auSência de' informações que pudessem conduzir ao entendimento 
- que exerce a interessada atividade industrial, quer por conta das omissões na sua DIPJ2 , nos 
livros de entrada3  e de saida4 ' de 'mercadorias, nas no -Las fiscais de saídas , e no seu  contrato 
socia1 6, atribui a erros de preenchimento e a um  "erro societário", não.podendo os mesmos 
prevalecer sobre a realidade fatica. • •- 

. 	 Por fim, pede a Impugnante o reconhecimento também .do direito a atualização 
monetária  do crédito ora postulado, bens como 'a realização de  perícia. 

A 3' Turma da DRJ em Belém-PA, entretanto, não considerou os argumentos 
da interessada, indeferindo-os integralmente em  decisão  assim ementadd: 

Acórdão DRJ N" 01-8796 de 2007 

Imposto sobre,  Produtos Industrializados - IPI CRÉDITO 
PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. 0 direito ao ressarcimento do 
crédito presumido do IPI, instituído pela Lei n." 9.363, de 1996, é 
condicionado :a comprovação de que os produtos  exportados  foram . 
efetivamente industrializados pela empresa, coin a utilização dos 
insunzos para tal adquiridos..' • 

No Recurso Voluntário a interessada praticamente repete as  argumentações 
postas na sua Manifestação de Inconformidade,  enfatizando que o presente caso deve ter  corno 
norte a obediência ao principio da  primazia  da realidade,  ou seja, o que ocorre na pratica deve 
prevalecer sobre os documentos, de sorte que reste caracterizada -  a sua condição de industrial e 
não de mero revendedor de mercadorias. Fez a juntada de urn "Laudo Técnico", elaborado por 
Engenheiro Florestal, segundo o qual fica demonstrado que efetivamente realiza a-
industrialização dos produtos que exporta. 

Aduz ainda, para refutar as coincidências de descrição da madeira nas notas 
fiscais  de  compra e de venda, que, segundo a TIPI, tanto a madeira simplesmente serrada que • 
adquire e que constitui em sua matéria prima, quanto a madeira beneficiada  (classificada,  
tratada  quimicamente, • secada ./estufada, refilada, destopada e aplainada), Possuem.  o mesmo 
código, qual  seja "4407.24.10". 

E o Relatório. 

2  Ficha 4 -A (Custo dos Bens e Serviços Vendidos) foi informao o custo de mercadorias revendidas e nao o custo 
de produção ou de fabricação própria. 

A linha 4A/02 e a Linha 4A103 compra de insumos  a vista e a  prazo,  respectivamente, estão  zeradas. • 
Nao escriturou suas notas de compra Como "compras para indUstrialização". 3 

4 Nao consta o registro de vendas de produção do estabelecimento para o inereado externo. 
5  Utilizou-se do Código Fiscal 7.12, que significa  Vendas  de mercadorias adquiridas e/ou recebidas de terceiros 
para o mercado externo. " 
6 Nao consta de seu objeto social a atividade de industrialização. 



 

MF-SEGUNDO CONSELHO DE: CONTRISI.iiNTES 
. 

 
CONFER!  CCM 0.01:•::GINAL 

/ • ••c, 

    

Processo n.° 10280.004253/2006-19 
Resolução n.`.' 203-00.921 

 

CCO2iCO3 

Fls. 55!  

 

  

.r.if132geeira  

      

        

Voto 

        

Conselheiro ODASSI GUERZONI FILHO, Relator.  

• A terppestividade Se  faz  presente pois, cientificada • da decisão • da •DRJ .em 
27/08/2007, a interessada  'apresentou i o RecursO Voluntário em .25/09/2007.. Preenchendo oS' 
deniais requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido.- 

Nulidades 

A primeira delas, suscitada pela Recorrente, é . Para que a'  decisão  da DRF que • 
lhe indeferiu. o pleito •seja  anulada pois não foi ,precedida de uma diligência fiscal em.  seu 
estabelecimento, o que teria resultado numa conclusão destoant e. da realiddde fatica da 
empresa.. • 

Não obstante eu admita que o procedimento adotado pela DRF em Belém-PA 
tenha  deixado  de observar o padrdo ou a praxe nos procedimentos de  análise  de Pedidos de 
Ressarcimento de Crédito Presumido de IPI, qual seja, primeiro a Seção de  Fiscalização  realiza 
diligências e elabora um parecer que segue para a Seção de Orientação e•Andlise  Tributária 
para que esta, adotando-o ou não, profira o seu entendimento quanto à pertinência do pleito, ao 
mesmo não pode  considerado nulo. 

. 	Primeiro, lembre-se aqui que a Recorrente, sentindo-se prejudicada pela 
demora da DRF em apreciar seus Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento (eram oito ao  todo), 
pois, afinal, tendo-os  protocolado  em . 10/02/2005; em outubro de 2006 ainda  não  havia obtido • 
resposta,  ingressou  no Poder Judiciário objetivando provimento para que seus pleitos fossem 
analisados, no que logrou  êxito,  ou seja, o Magistrado determinou à DRF que, num praz o .  de 
cinco dias iniciasse a 'análise dos oito pedidos e que fossem os mesmos concluídos em trinta 
dias. Por sua vez, autoridade para a qual foi dirigida a ordem judicial, o Delegado da. Receita 
Federal em' Belém-PA, determinou aos seus 'subordinado's que tal ordem fosse  imediatamente' 
cumprida, o que, presumo, fez com que uma etapa do proCedimento fosse pulada, qual seja, a 
passagem dos oito processos pela Seção de  Fiscalização, indo'  os mesmos diretamente para a 
Seort. 

Creio eu que agiu corretamente o titular da .DRF, e isto'  posso afirmar corn 
propriedade, visto que exerci o cargo equivalente em Outra unidade da DRF durante, sete  ano, 
pois a passagem dos oito processos pela Seção de Fiscalização implicaria numa etapa 
adicional,  que poderia comprometer os  exíguos prazos' pereniptórios determinados pelo  Juízo.  
Além disso, confonne se .  observa no documento intitulado "Informação Seort/DRF/Bel/n° 
0318/2006", de 25/10/2006, cuidou a Seort de cercar-se de todos os elementos necessários para 
formar a' sua convicção quanto: à pertinência do pleito da interessada, visto que solicitou 6s 
mesmos documentos que a Seção de Fiscalização solicitaria .tivesse ela 'fazendo aquele 
trabalho, quais sejam: copia do contrato social; declaração de  inexistência  de litígio  quanto• a 
mesma matéria;  descrição  do  processo  produtivo em fases detalhadas; relação das matérias-
primas, produtos interniedidriOs 'e materiais de embalagem utilizados no processo produtivo 
coin a indicação •das respectivas  notas fiscais .de aquisição, indicando a -  fase na qual foram 
utilizados; Cópias  autenticadas das notas fiscais 'referentes às aquisições de insinnos; memórias 
de cálculo dos  créditos presumidos,  corn o inventário permanente de estoque apurado pelo 
método "da  média ponderada Móvel ou pelo PEPS . ; copias autenticadas das notas' fiscais de 
exportação; copia do Livro -  Reg. Apuração do IPI, do Livro Reg. Entradas e do Livro Reg. de 

(I 4 
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Saídas relacionado ao  período  do yedido; e • informação sobre .0 • tipo do produto .final 
industrializado, a sua classificação  tarifária e indiCação se é destinado ao mercado interno ou 
exportação. 

, 
• • • Assim, tendo sido 'os doeumenio s .  acima listados entregue s .  pela interessada, -. . 

restou perfeitamente suprida a falta de urna diligencia fiscal no estabelecimento, que, a rigor, 
teria apenas o. efeito de constatar no local o .  processo de produção da empresa, lembrando, . 
entretanto, não para aqueles fatos ocorridos no passado. 	. 

A meu ver, e -com a devida vênia, o fundamento do pedido de nulidade da - 
Recorrente se mostra contraditório com as suas pretensões  postas  diante do juizo, já que o que 
visou quando  se valeu de urn Mandado de Segurança, buscava a agilidade da ‘autóridade fiscal 
e foi esse o fator  determinante para que, como disse  acima,  tivesse sido .  pulada urna etapa do 
procedimento de  análise  de sens oito pedidos. 

0 item III do artigo 126 do  Regimento  Interno da Receita- Federal do Brasil, 
constante da Portaria MF n° 259, de 24/08/2001, dispõe ser  competência  da Seort, verbis, 
"manifestar-se em processos • administrativos referentes a restituição, a compensação, ao 
ressarcimento, a imunidade, à  suspensão,  a isenção e a redução de tributos e contribui0es 
administrados pela SRF", de modo que o simples fato de não ter tal manifestação precedida de 
uma diligência fiscal não tem O condão de torná-la nula. Além disso, 'a  teor  dos documentos 
que, foram solicitados pela autoriddde fiscal — prontamente atendidos pela interessada - para 
proceder à  análise  do pleito, pode-se afirmar que diferença alguma resultaria ter sido a andlis e .  
feita por Auditor-Fiscal lotado ria Seção de Fiscalização da DRF que, frise-se, também, poderia 
não ter comparecido ao estabelecimento industrial, e sem que isso se  constituísse  em motivo de 
nulidade de seu parecer. 

• Afasto, pois, a prejudicial de nulidade do ..Parecer da Seort pelo fato de o 
mesmo não ter sido precedido de urna diligência fiscal no estabelecimento. • 

Quanto  à necessidade de que o servidor responsável pelo parecer tenha registro 
no Conselho Regional de Contabilidade, invoco a Súmula no 5, aprovada na Sessão  Plenária  de.  : 
18/09/2007 deste Segundo Conselho de Contribuintes, e publicada no DOU de 26/09/2007, 
Seção I, pág.28, que dispõe ser o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para 
proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação . 
profissional de contador. • 

De se afastar, também, a prejudicial de nulidade pela  falta  de registro no CRC. 

Mérito 

• Segundo se depreende da conclusão. ,  do parecer da' Seort • que negou o 
reconhecimento do beneficio fiscal 	interessada (fl. .410/413); bem  corno  • .do Despacho . 
Decisório também da Seort (fl. 414), os documentos carreados ao processo  estariam  a indicar 
que, primeiro, não houve industrializacdó e 'sim Mera revenda, e, segundo, que, ainda que ••• 
houvesse a  industrialização, o, crédito presumido nab poderia ter sido 'reconhecido  pois, na 
aquisição de madeiras não houve a incidência do PIS/Pasepo e da Cofins, já que  nas respectivas 
notas fiscais os produtos ali  estão descritos corno "madeira para exportação": 

7  Encontrada no sitio  da  Receita Federal do Brasil nainternet (www.receita.fazenda.gov.br  
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a própria Recorrente esclarece, seu processo de  industrialização 

Etapa  

Compra e - 
Classificação da 
Matéria-prima 

Recepção e 
Classificação da 
Matéria-prima 

Secagem 

Descrição 

Aquisição des madeira em-bruto dos diversos centros produtores e sua 
reunião em local único, Onde é feita a sua Classificaç5o:- • 

A classificação Consiste em  separá-la S por .  tipo, tamanho e qualidade; 
sendo, ao final, remetidas para A planta industrial. .. 

Descarregamento e estocdgem no patio da indústria. 

Segunda classificação: as espécies e tamanhos de- madeiras soa 
classificadas em consonânci a.  corn.  os tipos de  pedidos  efetuados pelos 
clientes e empilhadas para direciOnainento para a próxima etapa. . 

A madeira é colocada em estufas (próprias ou terceirizadds) nas quais 
submetida a calor a vapor de mod o .  a se obter o grau de umidade ideal 
para o produto final, ocOrrendo aqui .. a primeira modificação em relação 
ao estágio da matéria-prima no seu estágio inicial, visto que, nesta etapa, 
sua concentração de umidade, peso e espessura já não correspondem aos 
da matéria-prima que iniciou o processo produtivo. - 

Pode ser dar  também  ao ar livre. 

I 0 tempo de secagem varia em função do tipo .  de madeira, umidade I 
1 anterior e umidade desejada, podendo durai -  dias ou semanas. 

Após a secagem, a madeira é transportada para os -  equipamentos 
responsáveis pelo benéficiamento, .onde sofre: 

Beneficiamento 

Refilarnento 	transformação de Ulna Pela de madeira em duas 
ou mais; 

Destopo 4 corte transversal para determinar o Comprimento da 
peça, transformando inna . peça em uma -  ou mais peças com 
tamanho determinado; 

Aplainamento --> retoques em alguns ou em  todos  os lados do 

Nesta fase fica a matéria-prirna já transformada eisn • produto acabado 
com largura .e comprimento determinado pelo .adquirente atraVeS . . de 
pedido :previamente: formulado e diferente da  matéria-prima 'inicial, 
inclusive  pela aplicação  . de materiaisintermedidrios.- 

Empilhados, embalados e transportados para embarque nos contAiners 
para envio ao Porto. 

: 	• 	. 
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• Alen disso, no "Laudo l'écnic6": firmado- por um engenheiro floreStal,- 
elaborado sob encomenda di Recorrente e Constante das fls...529/539, constam mais detalhes e 
ate mesmo fotos, que dão idéia do processo produtivo desenvolvido  pela 'einpresà. 

. De outra parte ;  dispõe o  art 4° do Decreto no 2.63 .7, de 1998 (Regulamento do .  
IPI), que, vet bis: 

Art. 42  Caractet-iza industrialização qualq net-  :Operação  que Modifique 
natureza, 6 .funcionamento,  o,  acabamento,  a apresentagii6 ou - . a 

finalidade do  produto, ou o aperfeiçoe para consumo,  tal como (Lei W.' 
4.502; de 1964,• art. - 32, parágrafo.  único, • e Lei n 2  5.172, de .25 de - 
outubro de 1966, art. 46, parágrafo imnicofI 

I - a que, exercida sobre'matérias-primas oí produtos  intermediários, 
importe na obtenção de espécie nova (transformação); 	• 

•11  - a .que impôrte 'em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, 
• alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do 

produto (beneficiamento);  

III  -  a  que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que . 
resulte um  novo produto Ou tinidade autônoma, inda que sob a mesma 
classificação fiscal (montagem); 

• 
IV - a que • importe em alterar a apresentação do produto, pela. 
colocação  da embalagem, ainda que em substituição da original, salvo . 
• quandb' a  embalagem  colocada se destine apenas • ao transporte  da• 
'mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); •ou  -  a  que, 
exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto 
deteriorado . ou .inutilizado, -' renove,  ou restaure o produto para 
utilização (renovação ou recondicionamento). 

Parágrafo único. São irrelevantes, para caracterizar a operação como 
,industrialização, o processo utilizado .para obtenção do produtó e* 
localização e condições das instalações ou  equipamentos empregados. 

(grifei) 

Do conjunto das informações e documentos constantes do proc.esso, bem Corno 
do confronto do process o.  produtivo com .  os dispositivos do 1VPI)9. 8 *clue caracterizai* a 
industrialização, 'especialmente o inciso II; do'artigo ;  49; acima  reproduzido ,  Me convenci de', 
que as atividades da empresa sae efetivamente a de  industrialização.  (beneficiamento), não • 
podendo ser tratada' como mera revendedora de madeiras. 

Com esse entendimento, afasto a motivação dada pela autoridade fiscal para 
•considerar que a empresa não é um estabelecimento industrial; qual seja.: .  a) o fato . de o contrato • 
social não dispor sobre a atividade industrial; b) o fato de não possuir ela  escrituração  do  Livro  

. Reg: -  Apuração de IPI;''c) o fato de o Livro  Reg. de Entradas e o • Livro .  Reg. 'de  Saídas *06 
conterem registres_ de operações relacionadas especificamente ao  processo produtivo 
(respectivamente, operações registradas sob 6 'CFOP • 1.11 e 2.11, que.-se referem a • compras 
para industrialização; sob o CFOP 7.11, que se refere a vendas da produção do estabelecimento, 
para o mercado externo); d) o fate de na DIRT ter 'side ' . .informado o valor do .custo. sdas 
mercadorias vendidas e não o. eusto de'  produção  •de fabricação Própria,.. também ter sido 
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deixado em  branco • 'o campo correspondente As  aquisições . de matéri a:prima, material . 
secundário e material de 'embalagem para: utilização no processb'produtivo; e) o  fato  de . nas • .... 
notas fiscais de aqUisição eonstai  como produto-  adquirido : "madeiras serradas",.., sendo que • 
identica expressão  consta  -das notas fiscais de - saida; e f) o fato de as notas fiseais`de.yenda ter ' 
sido utilizado.  o eódigos  7.12, que significa vendas de mercadorias adquiridas de  terceiros paia o: 
mercado externo; • em vez do código 7.11, •• que significa as vendas '• da produção do 
estabelecimento pra o mercado externo... 

Embordtenha de admitir que a empresa está  completamente  equivocada ao não 
seguir‘ a deterininação.expressa contida no artigo .345 do RIPI/98 no sentido de que, em sendo 
um estabelecimento industrial, deva preencher corretamente os livros fiscais correspondentes,T' 
especialmente-o Livro Reg. de : Apuração do IPI,:não creio . que esse - e .  os • demais  equívocos 
acima reproduzidos e assumidos • pela empresa,. Possam . inviabilizar .o seu direito  ao 
aproveitamento dos benefícios trazidos pela • Lei no. 9.363, de 1996,  caso,  realmente, se 
confirmem procedente os valores pleiteados. . 

. 	Primeiro, porque, na linha do que' alega a Recorrente;  entendo  que deva 
prevalecer a realidade fatica sobre a realidade documental, embora, admita, não se possa ter 
isso como regra absolUta. Ocorre que neste processo e abstendo-me  de considerar relevantes e.  
prejudiciais os erros,' aliás, 'confessos,. da Recorrente,  no'  preenchimento  de notas fiscais,' de . 
livros, da DIPJ, contrato social etc:, os 'documentos  estão  a demonstrar claramente quaiS foram 
os valores formadores do crédito presumido . que ora 'pleiteia; de maneira que; ' corrigidos  tais 
equívocos,  nada estaria a impedir que .  seu Pedido pudesse ser analisado, desta .  feita, sob o 
manto, ou melhor, tendo cumprido as formalidades  mínimas  exigidas para tal: • 

• Assim, não obstante as regras que tratam da concessão do crédito presumido de 
IPI, quer as estipuladas na própria Lei n° 9.363/96, quer as na IN SRF n° 419, de 10/05/2004 e • 
na IN SRF n° 441, de 11/08/2004, não condicionarem dfruição do beneficio A escrituração do 
RAIPI, por certo, eSse procedimento é o mínimo que se pode esperar de' urn estabelecimento 
que se diz industrial e que deseja se aproveitar dos beneficios legais. Para mim, não vale o' 
argumento trazido pela DRJ de que o artigo 16 da citada IN SRF n° 419, de 2004; conteria a 
regra' para  a obrigatoriedade do RAIPI, visto que 'o referido  dispositivo  foi  direcionado  para. 
empresas industriais que  possuem  mais de um estabelecimento 8 , o que, até onde se sabe pelos 
presentes  documentos,  não é o caso. 

Por conta desses  argumentos, direciono meu voto no sentido de reconhecer que - 
o estabelecimento é industrial, embora deva enfrentar outros argumentos do Fisco mais adiante. 
Porém,  uma  nova  análise quanto  à fruição do beneficio  estará  condicionada a que a einpresa 
proceda  à correção de todos os  equívocos  acima apontados e por ela admitidos, quais sejam, a, 
retificação nos livros Reg. de Entradas e de  Saídas,' e a escrituração do Livro Reg. de Apuração 
do IPI, obviamente.  fazendo deste constar os  períodos  objetos do seu pedido. 

0 outro  óbice posto pela autoridade fiscal para negar O direito ao beneficio se 
refere ao fato'de que a descrição do  produto,  quer na  nota  fiscal de entrada, quer na nota ,  fiscal 
de saida, é praticamente  .a mesma, o que estaria a indicar hão ter havido industrialização, mas, 

••• sim, ..mera operação de compra e venda. • • 

8  "Art. 16. 0  estabelecimento  matriz da pessoa  jurídica  Produtora e exportadora qu e.  apurar credito  presumido  -de 
IPI  deverá escriturá-lo  no item 005 do quadro `Demonstrativo de Créditos' do livro Registro de  'Apuração  do.  IPI, 

. com  indicação  de sua origem no quadro 'Observações'. 
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- De fato, tanto nas  notas fiscais  de compra, .quanto nas riataS fiscais de venda 
para o exterior fizeram constar na descrido dos produtos a expressão -"madeira serrada", a 
em principio, poderia: sugei-ir, como sugeriu - a DRF, tratar-se .de mera revenda. -• 

Não obstante  deva  admitir que tal  entendimento seja.. provide, de  uma  boa 
• 

 
lógica, o fato é que, especificamente para as matérias  primas e produtos telacianados á este , 
processo, não' há ser vivo  pensante neste  planeta capaz. de nos .  demonstrar com .Provas.  - 
irrefutáveis  que tenha efetivamente • Ocorrido  isso ou aquilo: .  Essa minha afirmativa Vai, 
inclusive, ao encontro do que, brilhantemente, consignou a DRJ em seu  voto proferido, senão 
vejamos,  verbis: 

22. No mérito,  como  .forma de melhor Andamentar o Voto, cabe 
inicialmen te:registror  que  os eventos  ocorrem.  no mundo .fe110177j7liC6 
não se repetem. Quando esses eventos possuem alguma relevância 
social,  política, econômica ou jurídica,  são alçados à  condição  de fatos 
sociais,  políticos, econômicos ou jurídicos, respectivamente.  O ingresso 
do evento no sistema  jurídico-processual  Se dá pill- meio da incidência 
do instituto.  da rova que faz a ligação entre o evento e o fato.. • 

23. Como o fato não pode reconstituir integralmente o evento, vale 
'dizer, • não pode repetir de, forma exata o evento, toda prova é 
indicitiria,.., no sentido,  de que é - 11171 modelo  de representação 
('aproximada.) da  realidade. 'Logo e•  In todo processo, administrativo ou 
judicial, não há que Se falar no restabelecimento integral do evento, eis 

. que se revela em tarefa irrealizável. 

24. Destaque-se também que a prova não é das partes (não é do Fisco 
nem é do* sujeito passivo), mas sim dirigida ao convencimento do 
julgador.  Nesse  sentido, o art. 29 do Decreto n? . 70.235, de 6 de março 
de 1972 —• Processo  Administrativo Fiscal (PAF) estabelece  que, na 
apreciação  da  prova,  a autoridade julgadora formará livremente sua 
convicção (segundo o Dicionário Eletrônieo, 	apreciar 
significa: fazer estimativa de; aValiar,.• julgar; pó,- sob exame; 
considerar, examinar, ponderar). Em  seguida, o dispositivo confirma a 
incidência do livre convencimento do julgador que, no entanto; deve 
ser motivado. 

25. Deve o Fisco, pOrtanto; trazer elementos que em seu conjuntO 
poderão firmar a convicção dojulgador, de . modo eloqüente, quanto 
existência do fato  jurídico tributário'.  Já  o contribuinte possui 6 ônus  de .  
impugnar os fatos trazidos aos autos pela Repartição Fazendaria, não 
podendo o mesmo permanecer inerte: 	• 

26. Por seu turno, indicio.  é o fato que, por operação mental, .aponta 
para a existência provável de outro. Como se observa, esse C. Onceito 
também o de prova. Ou melhor, toda  provi é um indicio' que fica a 
depender soniente do valor axiológico desse indicio., Se tar valor for 
forte, diz:se que a prova carrega em' si um indicio veemente; se for 
fraco, trata-se de um indicio insuficiente. 

27. No caso do presente pro.  cesso,. o 'evento' • ocorrido foi a expOrtação, • 
de  madeira'  no ano de 2001, girando a  discussão  em. torno de ter • 
havido  ou não aindustrialização desse .  produto  no  estabelecimento da 

• empresa interessada. -  Conforme dito'  acima,.  é  impossível repetir nos 
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dias de hoje o acorrido, o que provaria se .  a madeira .cfetivamente. -  
exportada teria .,sido industrializada no estgbelecimento ou adquirida 

.. pronta; motivo pelo qual resta a- apreciaçjio 'das  provas  :documentais 
existentes. A propósito, por esse ,mesmo  motivo qualquer diligencia  
porventura  feita pelo Serviga .  de .i.scaliz,aq(-70 da .  .Uilidade;..taMbéM  se  

• restringiria  a ulna análise nos* documentos existentes; (destaques do :• 
original) . 	. 

Registro aqui minha total • concordância  corn o texto  reproduzido acima; 
• cumprimentando •o seu ilustre -Relator pela maneira precisa • coin que identificou a situação, 

embora, massima . venia, dele vá divergir nas conclusões. . 

que, para •mim,  os tais  indícios conspiram  em' favor da interessada, ou seja, 
na Pier das hipóteses, não . teríamos  a Certeza absoluta de que não tenha havido a. 
industrialização, o que me  remete  a reparar o • que .foi  dito •acima,  no sentido de que uma 
diligencia no local por parte do Fisco  talvez  pudesse esclarecer o fato. Mas, 'ainda assim, o que 
seria constatado é urna situação presente, muito  provavelmente não capaz - .  de criar urn liame 
corn os fatos de 2000 e de 2001 e corn as dúvidas que estamos  enfrentando neste  julgamento. A 
não ser que, diante das constatações do Fisco no local; viesse o representante da empresa e 
dissesse: "-.Sim, o que o Auditor-Fiscal atestou hoje se aplica totalmente ao que  aconteceu  em 
2000 e em 2001". Data venia, considero isso  possível, Porem, po -uco provável.. • • 

Mas, voltando aos fatos, ou  aos indícios, informo aos meus pares que nas notas 
fiscais de  saída  (vendas para  exportação), • a descrição dos produtos era mais esmerada, ou seja, 
ia bem mais além do que a simples "madeira serrada", senão vejamos como exemplo a nota 
'fiscal n° 2858, A fl. 90: 

"Madeira da espécie Cedro (Cedrella SPP)  simplesmente serrada em 
tábuas.  refiladas e esquadriadas,  seca a o . .ar, 4/4", 6/4" .  e .8/4". de . 
espessura, 4" e acima de largura, 6' e acima de comprimento, de - . 
qualidade número 2  comum." 

Assim, não se pode afirmar, sem que paire alguma dúvida, comb o fez a 
autoridade fiscal, no que foi referendada pela DRJ, que não tenha havido 'a industrialização; ao 
contrário. 

• Outro argumento utilizado pela autoridade fiscal. para negar A Recorrente ,  a 
condição de estabelecimento industrial  é• o fato de tal- atividade .não consta r. de. seu objeto. 
social: 

De fato. Tampouco, acrescento, consta de sua razão social. Mas,  para mim, isso .  
. não se reveste em condição essencial para que determinada empresa seja consideradd ou não 
como executora: de operações deindustrialização; o que deve prevalecer • são os • atoss. que 
pratica, • ndo os que se  dispôs  a praticar, embora seja salutar  que  haja tal coincidência entre . 	. 
ambos. 

Como dito acima, resta agora deliberdr sobre o outro argumento utilizado pela 
DRF pará negar o direito ao crédito presumido, - ..qual seja, o fato . .de, rias  notas fiscais - de,. 
aquisição  de matéria-prima (madeira)'; constar a expressão "para exportação"; 6. que eStaria'a 
indicar que . o  fornecedor não seria contribuinte do PIS/pasep e da Cofins; e,  portanto,  não 
haveria que se falar em restituição de ditas contribuições sob' a forma do crédito presumido de 
IPI em favor da ora Recorrente. , 
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Realmente, na totalidade das notas fiscais 'de aquisição de madeir a.  consta, na 
deserição .dos produtos', expressão "fliadeira para exportação"..  Além disso, também consta  
no  campo "Informações Complementares" das ditas notas fiscais; urn carimbo corn .  os dizeres: 
'Mercadoria clestinada a exportaCão.1  Não incidência do I.C.MS. conforme'Lei n" 

, 

A Recorrente se defende ., primeiro ;  dizendo,-.• que os  profissionais que  1  
preenchem os. documentos .fiscais nem sempre são providos de condições para - compreender a 
lingua . Portuguesa, que reputa complex a meSMo Para  .especialistas  de modo que, onde' está 
escrito "madeira para  exportação", deve se entender "madeira tipo  exportação". Ou seja, não 
'seria,  a' ..nota fiscal , de entrada "o fator- determinante para se definir se haveria ou não 
industrialização por parte do adquirente.. 

. • Divirjo  da Recorrentequanto aos Seus argumentos, mas, ao final das contas, 
concluo no mesmo sentido, já que, para  mim, o significado daquela eXpressdo "madeira, para 
exportação".  é um só,' qual seja,  trata-se,' efetivamente,  de madeira que, industrializada ou não, 
terá como destino final o exterior, o que não significa dizer•  que  'o fornecedor emitente desta 
nota  estará livre  .dó pagamento  do' PIS/Pasep *e 'da Cofins,'  pois, afinal, não terá, sido ele o 
exportador, mas sim o estabelecimento para o qual ele forneceu as madeiras ., Ern outras 
palavras, o . i .fornecedor da ora Recorrente, ao lhe vender as madeiras não incorreu numa 
operação imune à incidência do PIS/Pasep e da Cofins, já que realizou uma  nda no mercado  
interno, e isso pode ser comprovado pela ,natureza da operação (venda) e o CFOP que inseriu 
nas suas notas fiscais (5.11, que indica venda no mercado interno). 

• . 	 . 	• 
Assim, afastO.também o argumento da autoridade fiscal de que as  matérias-,  

primas adquiridas .não  sofreram 'a incidência do PIS/Pasep e da Cofins, podendo, em principio, 
integrar a base de cálculo para determinação do crédito, presumido de IPI. 

„ 	Todavia, por não competir a este Colegiado a conferência dos  'cálculos  
efetuados pelo contribuinte propriamente ditos, até Porque, 	indeferimento se deu de 
forma sumária, deverá a Unidade de origem se encarregar de fazê-lo, levando em conta, *  
'portanto, que se trata . de um estabelecimento industrial e que as notas fiscais de aquisição 
devem ser consideradas para fins de determinação .  da base . de cálculo do incentivo: Assim, -  
Caberá áUnidade de origem debruçar-se sobre as "memórias de Cálculo do Crédito  Presumido"  
elaboradas pela interessada (fls: 58/87), bem como sobre cada urna das notas fiscais de 
exportação (fls. 90/109), notas  fiscais  de entrada 111/372),, com a finalidade 'detectar 
éventuais erros de cálculo entre os' valores que compõem a fórmula para determinação do 
incentivo, bem CO1110 quanto a  algum outro óbice, glosas de insumos, por exemplo, que  não os  
já Colocados  em  julgamento.  • 

Recapitulando  .os termos de meu voto,' - portanto, *  entendo , que  houve  sim aS  
industrialização, mas que, a fruição ao beneficio fiscal' pretendido estará condicionada a que .a 
Recorrente Proceda à retificação doS, equívocos' cometidos nos seus livros Reg. de Entradas' e 
de  Saídas, bem corno proceder a eserituração' do  Livro  Reg.. Apuração do IPI, como, aliás,. 
fazem todos os estabelecimentos industriais e como  tal pugnou  a Recorrente para assim ser 
tratada'. 

. 	 .. . 	. 	 . 	, 
. Após • esses procedimentos, e somente apos, caberá. à . Unidade .. de origem ' 

conferir, os cálcuios, pela  empresa  efetuados  .. .e . que  'resultaram .  no valor do crédito  presumido  
- pleiteado, manifestando-se quanto Lstia. correção, Submetendo tal entendimento A interessad 
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• para, desejando, se pronunciar a respeito no prazo de trinta dias, ao final do qual,  deverá o 
Presente processo retornar para julgaménto. 	

.
• 

_ 	. 
Em • face de todo o exposto, cla doeumentação .  Carreada ..ao process6, dos 

argumentos trazidos . pela •• Recorrente, bem Como do debate . que  travamos  nesta Sessão, 
• reconheço que suas  atividades  .são de industrialização (beneficiamente), porém, condiciono o 
reconheciMento  do.  direito ao  ressarcimento  a uma .  nova,  análise  por parte da Unidade de 
origem,  bem como que sejam 'procedidas às retificações nos livros Reg. • de  • Entradas e de 
Saidas; que seja escriturado o Livro Reg; Apuração de IPI, conforme explicitado acima. Assim, 
fica o • presente  julgamento  convertido em  diligencia para qüe .  a Unidade de origeni, caso 
atendidas  as condições acima, proceda a urna nova  análise  nos  cálculos  .que resultaram no 
montante ora pleiteado. Nessa  análise  e  a  bem da ênfase,  poderá  a Unidade de origem* fazer as 
considerações  que  julgar . pertinentes acerca do Processo  produtivo  .da empresa; caso sua 
diligência resulte em' informação relevante acerca do mesmo. A. interessada  deverá  ser 
cientificada .quanto ao resültado da diligência, podendci, no prazo de trinta dias, se Manifestar a 
respeito. 

como voto. 

Sala das  Sessões,  em  03 de etembro de 2008 • 
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